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Analise: Projeto de Lei nº 08/2025. 
Autor: Roseli Jesus do Amaral Leme – Vereadora 
[bookmark: _Hlk187409975]Assunto: “Dispõe sobre a concessão de um dia de folga ao servidor público no dia do seu aniversário, sem prejuízo de seus vencimentos.”

Em análise ao Projeto de Lei 08/2025, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifesta a comissão de Constituição, Justiça e Redação, após a devida discussão.

1) DO OBJETO DO PROJETO DE LEI Nº 08/2025:

Trata-se de projeto de lei que tem por objeto a aprovação da concessão de um dia de folga ao servidor público do Município no dia do seu aniversário, sem prejuízo de seus vencimentos.
O projeto foi apresentado pela Nobre Vereadora Roseli Jesus do Amaral Leme e sua principal justificativa reside na necessidade de garantir aos servidores municipais o descanso no dia das comemorações de aniversário, promovendo a justa valorização do funcionalismo.
Houve análise da Procuradoria Jurídica opinando favoravelmente pela tramitação do referido projeto.


2) DO RELATÓRIO:
Os Nobres Vereadores: Murilo de Moraes, Noel Rosa Marques e Simony Tamony da Silva Maciel, membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, procederam à análise do projeto de lei em relação à sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 
Nesse sentido, cabe destacar:

a) DA LEGALIDADE: 

A análise do Projeto de Lei foi realizada sob os prismas da Constituição Federal e das normas internas da Câmara Municipal.
A proposta está em conformidade com as disposições constitucionais, especialmente nas que asseguram aos servidores públicos a valorização de seu trabalho. Também se alinha à legislação infraconstitucional, que regula as políticas públicas de pessoal e de orçamento.
Além disso, o projeto não apresenta vícios de forma ou de mérito, que possam comprometer sua constitucionalidade ou legalidade. 

b) DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE: 
A propositura é conveniente e oportuna.
A proposta busca, essencialmente, a concessão de um dia de folga ao servidor municipal, no dia de seu aniversário, o que caminha ao encontro da valorização funcionalismo. 
Além disso, a proposta regulamenta o benefício de forma a não prejudicar o andamento dos serviços públicos, trazendo regras para a sua concessão. 

c)  DA REDAÇÃO: 

O projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Assim, observado o Parecer Jurídico retro e não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto de Lei apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação.

3) DECISÃO DAS COMISSÕES:

Em análise ao Projeto de Lei 08/2025 apresentado, e em consonância com o relatório dos vereadores relatores do Parecer, decide a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei de nº 08/2025, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

Pedra Bela, 08 de abril de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO.
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